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I Em de de 196 

L E I N2 672 

de 21 de Fevereiro de l 960 

A C~mara llunictpal de são José dos ampos us ando d.e su 

atribui~Ões de::!reta e eu .sanoiono e pror:llll.go a seguinte le1: 

Artigo lg • A t axa fixa, correspondente ao consumo de 
, 
agua a que se se Jerere o artig~ 20, da lei 233, de 17 de Junho de 

1 953, Oãssa a ser de Jr. $50. 00 ( c1nquenta :!ruzeiros) , Para o 

pr i ment@ max i mo de 20m3 (vinte metros bubicos) de'agua , por 

dio e por mts . 

su -
pré 

; 

Artigo 2g ~ Esta lei entrara ~ vigor na data de sua py 

bli~a~~ão, revogadas as dísposi~Ões em oontrár 1o. 

Prefeitura da E3 t!sncia de são José dos Jampos ' 21 de ]"~ 

vereiro éle 1 9C0. ~ j {__ / é 
(_, ) 

El~ano Fezrei ra Veloso 
Prefeito Lunici~al 

-Registrada e publicada na secçao do Ex.peG.iente e : es-

SOâl, a0s Vinte e um dias do ~~ de Fevereiro ae wi1 noveoentos 

e sessenta. 
' 

José raobad o ... 
~ ec~ao do &p. e Pessoal 


